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8 44 MARÍLIA FERREIRA DE SOUZA VARELLA BARCA IRACEMA VARA ÚNICA

9 45 DANIEL DE MENEZES FIGUEIREDO COUTO BEM JUCÁS 2ª VARA

9 46 PAULO LACERDA DE OLIVEIRA JUNIOR JUCÁS VARA ÚNICA

10 47 THIAGO MARINHO DOS SANTOS SOLONÓPOLE 2ª VARA

11 48 DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS MARCO VARA ÚNICA

12 49 ALLAN AUGUSTO DO NASCIMENTO CHAVAL VARA ÚNICA

13 50 FREDERICO AUGUSTO COSTA JIJOCA DE 
JERICOACOARA VARA ÚNICA

14 51 LIANA ALENCAR CORREIA MONSENHOR TABOSA VARA ÚNICA

DADO E PASSADO NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 20 de 
abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL Nº 97/2022
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições;

CONSIDERANDO a regra constitucional de promoção de magistrados de entrância para entrância, alternadamente, por 
merecimento e antiguidade;

CONSIDERANDO que na hipótese de simultaneidade da ocorrência de vagas para o cargo de Juiz de Direito, a classificação, 
por merecimento e antiguidade, dar-se-á mediante sorteio a ser realizado em Sessão do Órgão Especial;

CONSIDERANDO as vacâncias dos cargos de Juiz(a) de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Canindé, Vara 
Única de Ubajara e 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio, ocorridas em 11 de abril de 2022, em face das promoções dos(as) 
magistrados(as) Wallton Pereira de Souza Paiva, Anna Karolina Cordeiro de Araujo Carvalhal e Flávia Pessoa Maciel;

RESOLVE tornar público que será realizado, na sessão do Órgão Especial do dia 05 de maio de 2022, o sorteio para 
classificação dos critérios de merecimento e antiguidade, das vagas supramencionadas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 20 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 04/2022

Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura. Aos vinte e oito (28) dias do mês de março do ano dois mil e vinte e dois 
(2022), às dezessete (17) horas, teve lugar a quarta Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura, realizada por 
videoconferência, ocasião em que se encontravam presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores – MARIA NAILDE 
PINHEIRO NOGUEIRA, Presidente, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES, PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE, MARIA EDNA MARTINS e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA  (convocada). Ausentes 
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE e HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO. A Excelentíssima Doutora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves representou a Procuradoria-Geral de 
Justiça. Os trabalhos foram secretariados pelo Dr. Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão, Secretário do Conselho da 
Magistratura. Aberta a sessão, a Ata da Sessão Ordinária nº 03/2022 – CMAG, de 28 de fevereiro de 2022, restou aprovada sem 
restrições. I) EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS: I.1) PROC’S. Nº’S. 8500410-70.2022.8.06.0026, 8500455-74.2022.8.06.0026 
e 8503403-57.2020.8.06.0026 - O Conselho da Magistratura decidiu distribuir as presentes inspeções judiciais entre os membros 
deste Colegiado. I.2) PROC. Nº 8500016-45.2022.8.06.0032  - O Conselho da Magistratura deferiu o pedido formulado pela 
Juíza Oficiante, autorizando a mudança de residência requerida para a Comarca de Itapipoca. I.3) PROC. Nº 8500019-
48.2022.8.06.0113 - O Conselho da Magistratura deferiu o pedido formulado pelo Juiz Oficiante autorizando a mudança de 
residência requerida para a Comarca de Iguatu. I.4) PROC. Nº 8500134-48.2021.8.06.0099  - O Conselho da Magistratura 
deferiu o pedido formulado pelo Juiz Oficiante autorizando a mudança de residência requerida para a Comarca de Fortaleza. I.5) 
PROC. Nº 8500043-17.2021.8.06.0047 - O Conselho da Magistratura decidiu distribuir o presente Recurso Administrativo entre 


